
Prefeitura Municipal de Dona Euzébia 
Paço Municipal Francisco de Assis Ribeiro 
CEP: 36784000 - Estado de Minas Gerais 

 

AVISO ERRATA DE LICITAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 

O MUNICÍPIO DE DONA EUZÉBIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Cidade 
de Dona Euzébia, Estado de Minas Gerais, na Av. Antônio Esteves Ribeiro, nº 340, Bairro Centro, 
inscrito no CNPJ sob o nº 17.706.656/0001-27, por determinação do Exmo. Prefeito Municipal Sr. 
ADEILTON PASCOALINE MAGALHAES, torna público a reabertura de licitação na modalidade de 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO, através do maior percentual de 
desconto referente a taxa de administração, pelo modo de disputa aberto/fechado, com a 
finalidade de selecionar propostas mais vantajosas, objetivando contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de fornecimento de vale alimentação com senha 
individual, com o gerenciamento, emissão, recarga e manutenção dos cartões, a serem fornecidos 
aos servidores do Município de Dona Euzébia - MG, cujas especificações detalhadas encontram-se 
nos Anexos que acompanham o Edital. 

 
Regem a presente licitação, a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto nº 11.462, de 31 de 
março de 2023, Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, suas alterais e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 

 
Fica Corrigidos os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 

 
Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: das 09:00 do dia 28 de abril de 2026, 
às 09:00 do dia 13 de maio de 2026. 

 
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 09:01 do dia 13 de maio de 2026, no endereço eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília - DF. 

 
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, 
observadas as condições constantes do edital. 

O Edital Completo poderá ser obtido pelos interessados na Secretaria de Licitações sede na cidade 
de Dona Euzébia, Estado de Minas Gerais, na Av. Antônio Esteves Ribeiro, nº 340, em arquivo 
digital, mediante entrega de um pen-drive, de segunda a sexta-feira, no horário de 11:00 às 16:00 
horas ou pelo endereço eletrônico http://donaeuzebia.mg.gov.br/donaeuzebia/. É necessário que, 
ao fazer download do Edital, seja informado, via e-mail – licitacao.donaeuzebia@gmail.com, a 
retirada do mesmo, para que possam ser comunicadas possíveis alterações que se fizerem 
necessárias. A Prefeitura não se responsabilizará pela falta de informações relativas ao 
procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do 
Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelo telefone (32) 3453-1714. 

 
Prefeitura Municipal de Dona Euzébia, 27 de abril de 2026. 

 
 

Rodolfo Correia de Castro 
Presidente da CCM 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://donaeuzebia.mg.gov.br/donaeuzebia/
mailto:licitacao.donaeuzebia@gmail.com
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 

 
Torna-se público que o MUNICÍPIO DE DONA EUZÉBIA, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Administração e Finanças, sediado na Av. António Esteves Ribeiro, nº 340, Bairro 

Centro, Dona Euzébia, Estado de Minas Gerais, CEP: 36.784-000, realizará licitação, para registro 

de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é selecionar propostas mais vantajosas, para futura e 

eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

fornecimento de vale alimentação por meio de cartão magnético com senha individual, 

gerenciamento, emissão, recarga e manutenção dos cartões, assim como 

disponibilização de aplicativo, a serem fornecidos aos servidores do Município de Dona 

Euzébia - MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 

e seus anexos. 

1.2. A presente serviços compreende, além do gerenciamento do sistema de créditos 

alimentação, a confecção de 380 unidades de cartões, ciência e aceite do valor de 

repasse dos créditos de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) por usuário mês. 

1.3. A licitação será por itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto da licitação e que estiverem previamente cadastrados no Portal de Compras 

Pública (https://www.portaldecompraspublicas.com.br). 

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas neste Edital até o terceiro dia útil 

anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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momento da habilitação. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

2.6.3 sociedades cooperativas; 

2.6.4 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.6.5 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.6.6 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.7 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.8 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.9 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.10 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.6.11 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.12 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

2.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 3.6.7 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 



Prefeitura Municipal de Dona Euzébia 
Paço Municipal Francisco de Assis Ribeiro 
CEP: 36784000 - Estado de Minas Gerais 

P á g i n a 5 | 39 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Edital - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: SET/2025 

 

 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.6.5 e 3.6.6 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.11. O disposto nos itens 3.6.5 e 3.6.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 3.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

 
3.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso e se encontra 

disponível em Termo de Referência Anexo. 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado 

neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.2.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

4.2.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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4.2.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

4.2.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 

aquele item; 

4.3.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

4.4. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 

49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.4.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.4.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 

4.4.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o 

limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.4.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a 

receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida 

lei; 

4.4.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 

fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 

inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.4.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.4.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.4.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, 

de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de 

crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 

capitalização ou de previdência complementar; 
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4.4.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 

de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores; 

4.4.10 constituída sob a forma de sociedade por ações. 

4.4.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2 ou 5.3 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.9.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.9.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

4.10.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.1.1 Menor preço por item; 

5.1.2 Marca dos produtos ofertados; 

5.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.5.1 No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada 

será a que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela 

empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal 

Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos 

últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio 

hábil. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.11. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os 

preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico; 
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5.12. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo 

de Referência/Projeto Básico. 

5.13. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização 

pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de 2% (dois por cento). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Na Presente licitação será adotado o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 

lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
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aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

6.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3 Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, 

o percentual referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do 

artigo 24 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, 

incluído pela Instrução Normativa SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024. 

6.11.4 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.5 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 

até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.6 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no 

decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 

suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos 

termos do art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.18.1 Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou 

adicional, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço 

contemplado pela referida margem, o sistema automaticamente indicará as 

propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela 

ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão. 
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6.18.2 Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de 

preferência normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta 

classificada em primeiro lugar. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação 

não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.19.1 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, 

apenas poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, 

do Decreto nº 8538, de 2015). 

6.19.2 O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado 

pela fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem 

de preferência. 

6.19.3 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de 

uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.19.4 A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito 

de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.5 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 

5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19.7 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
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6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.21.2 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme Decreto nº 11.430, de 8 de março de 

2023; 

6.21.3 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme Decreto 

nº 12.304, de 2024. 

6.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.22.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize; 

6.22.2 empresas brasileiras; 

6.22.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.22.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

6.23. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 

licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes 

serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

6.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.24.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 

a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido pela Administração. 

6.24.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.24.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

6.24.4 O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem 

classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último 

lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
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documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.24.5 É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo 

estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes 

de findo o prazo. 

6.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará 

a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 

verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 

condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 

2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 Sicaf; 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina- interna/603244-cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

7.2.1 A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também 

ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, 

por força do art. 12 da citada lei. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de 

preferência, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus 

ao benefício aplicado. 

7.5.1 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer 

jus ao benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, 

para fins de nova aplicação da margem de preferência. 
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7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

nos arts. 29 a 35 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1 contiver vícios insanáveis; 

7.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico; 

7.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.7.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 

diligência do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

7.9.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida 

pelo fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou 

distribuidor, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

7.13. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o 

licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no 

Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega 
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de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 

recusada. 

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da 

proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 

da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 

ou por cópia, e deverão ser anexados ao Sistema Eletrônico quando solicitado. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

8.8.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

8.9. Encerrado o prazo para envio da documentação, poderá ser admitida, 

mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação 

de novos documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos 

documentos já apresentados pelos licitantes, em até 2 (duas) horas, para: 
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8.9.1 a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos 

existentes à época da abertura do certame; 

8.9.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.9.3 suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido 

unilateralmente pelo licitante; 

8.9.4  suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório 

expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e 

fé pública. 

8.10. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 

oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem . 

8.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

8.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação. 

8.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 
9. DO TERMO DE CONTRATO 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

termo de contrato, ou outro instrumento equivalente. 

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) 

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a um sistema de processo 

eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 5 (cinco) dias úteis; ou c) outro meio 

eletrônico, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da 
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notificação pela Administração. 

9.4. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

9.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo 

de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

9.6.1 A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

 
10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

10.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos. 

10.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 

na data de intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico. 

 
11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão durante o certame; 

11.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital. 

11.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração;  

11.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

11.1.6 fraudar a licitação; 

11.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

11.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

11.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo 

administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
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11.2.1 advertência; 

11.2.2 multa; 

11.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida: 

11.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

11.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 

14.1.8 e 14.1.9, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 

14.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.5, 

14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 14.1.4, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

11.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 

enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, 

bem como os cadastrados pela empresa no Sicaf. 

11.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados 

no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação 

de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

 
12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data da abertura do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo de 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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licitação. 

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir- sê-a o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 

da isonomia e do interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br e 

https://donaeuzebia.mg.gov.br/transparencia/licitacao/. 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.11.1 Anexo I - Termo de Referência; 

13.11.2 Anexo II – Termo de Ciência e concordância; 

13.11.3 Anexo III – Planilhas descritiva dos objetos 

 
Dona Euzébia, 27 de abril de 2026. 

 

  
Rodolfo Correia de Castro 

Presidente da CCM 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objeto da presente licitação é selecionar propostas mais vantajosas, para futura e 

eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

fornecimento de vale alimentação, com o gerenciamento, emissão, recarga e manutenção 

dos cartões, assim como disponibilização de aplicativo, a serem fornecidos aos servidores 

do Município de Dona Euzébia - MG, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

Item Descrição 
Quantidade 
Servidores 

Valor 
Unitário 

Valor do 
Repasse Mensal 

Valor de 
Repasse Anual 

1 
Número de Servidores 
Beneficiados com o 
Cartão Alimentação. 

380 R$ 360,00 R$ 136.800,00 R$ 1.641.600,00 

2 Taxa de Administração  0% R$ 0,00 R$ 0,00 

3 Custo do Município   R$ 0,00 R$ 0,00 

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações reconhecidas e usuais do mercado (art. 6º, XIII da Lei Federal nº 

14.133/2021). 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (dose) meses contados do(a) assinatura do 

contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

1.4.1 O fornecimento dos serviços é enquadrado como continuado tendo em vista que 

característica alimentar do mesmo assim como à legislação municipal que lhe deu 

origem, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação decorre da necessidade de assegurar a continuidade e a 

efetividade do benefício de auxílio-alimentação aos servidores públicos ativos do 

Município de Dona Euzébia/MG, em consonância com a legislação municipal vigente que 

instituiu o referido benefício como instrumento de valorização do funcionalismo público, 

melhoria das condições de trabalho e incentivo à qualidade do serviço prestado. 

2.2. O auxílio-alimentação tem natureza indenizatória e assistencial, destinado a 

garantir ao servidor meios para custear sua alimentação, contribuindo diretamente para a 

promoção da saúde, bem-estar e produtividade no desempenho de suas funções. Sua 

correta e eficiente operacionalização é, portanto, de interesse direto da Administração e 

está vinculada aos princípios da eficiência, economicidade, moralidade e valorização do 



Prefeitura Municipal de Dona Euzébia 
Paço Municipal Francisco de Assis Ribeiro 
CEP: 36784000 - Estado de Minas Gerais 

P á g i n a 23 | 39 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Edital - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: SET/2025 

 

 

servidor, previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

2.3. Atualmente, o Município utiliza o modelo de pagamento do benefício por meio de cartão 

eletrônico, que permite maior controle sobre a destinação dos recursos públicos, evita a 

manipulação de valores em espécie (o que é vedado pela jurisprudência dos Tribunais 

de Contas) e assegura a rastreabilidade e transparência dos gastos, além de impedir a 

utilização do valor para finalidades diversas da alimentação. 

2.4. A contratação de empresa especializada para o gerenciamento, emissão, recarga e 

manutenção dos cartões eletrônicos, com taxa de administração igual a zero, 

configura-se como a solução mais vantajosa para a Administração, pois permite a 

continuidade da política pública de concessão do benefício sem qualquer ônus financeiro 

adicional ao erário municipal, uma vez que a remuneração da empresa contratada 

ocorrerá por meio de taxas comerciais cobradas dos estabelecimentos credenciados, 

prática amplamente aceita e consolidada no setor. 

2.5. Além disso, o Município não dispõe de estrutura interna própria capaz de operar um 

sistema de gestão de benefícios com os níveis de controle, segurança da informação, 

suporte técnico, rede credenciada e atualização tecnológica exigidos para garantir a 

prestação eficiente e isonômica do auxílio aos servidores. 

2.6. Dessa forma, a contratação em questão revela-se necessária, legítima e vantajosa, 

representando uma medida de gestão racional de recursos públicos, sem prejuízo ao 

direito dos servidores e em plena conformidade com os princípios que regem a 

Administração Pública. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A solução ora proposta abrange todas as etapas necessárias para a execução integral, 

segura e contínua do fornecimento do benefício de auxílio-alimentação aos servidores 

públicos municipais, mediante sistema eletrônico gerido por empresa especializada, com 

uso de cartões magnéticos ou com chip, vinculados a uma plataforma de gestão online. 

3.2. Desde a fase inicial da contratação, a empresa deverá estar apta a executar todo o ciclo 

de vida do serviço, o que inclui: 

3.2.1 emissão, personalização e entrega dos cartões eletrônicos; 

3.2.2 implantação e disponibilização de sistema informatizado de gestão e 

acompanhamento de dados a ser gerido pelo município; 

3.2.3 realização de recargas mensais dos valores informados pela Administração; 

3.2.4 atendimento técnico aos usuários e ao Município; 

3.2.5 disponibilização de aplicativo de fácil acesso e controle, para que os servidores possam 
consultar saldo e extrato; 

3.2.6 manutenção, bloqueio e substituição dos cartões em caso de perda, dano ou 

extravio; 

3.2.7 e a apresentação e no mínimo 2 (dois) estabelecimentos aptos a aceitar o benefício 

do Município, garantindo ampla cobertura local e regional. 
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3.3. Durante a vigência do contrato, a contratada também deverá gerar relatórios gerenciais 

periódicos, manter atendimento técnico permanente, realizar suporte para servidores com 

dificuldades operacionais, e assegurar o pleno funcionamento do sistema, com 

disponibilidade mínima pactuada, atendendo aos princípios da continuidade do serviço 

público. 

3.4. A solução tem natureza desonerada para o Município, já que a empresa será remunerada 

exclusivamente pelas taxas cobradas dos estabelecimentos comerciais credenciados, 

não havendo repasse financeiro da Administração à contratada, o que elimina custos com 

manutenção, suporte, atualizações e infraestrutura, típicos de soluções tecnológicas de 

longo prazo. 

3.5. Ao final do contrato, será responsabilidade da empresa contratada garantir a entrega de 

relatórios consolidados, eventuais saldos não utilizados e encerramento ordenado dos 

serviços, incluindo encerramento do acesso ao sistema, descredenciamento de 

estabelecimentos e, se necessário, recolhimento dos cartões. 

3.6. Assim, a solução contratada abrange todo o ciclo de vida do objeto, desde a implantação 

do sistema até a finalização da vigência contratual, contemplando todos os elementos 

operacionais, tecnológicos e administrativos, com eficiência, rastreabilidade, segurança 

e sem impacto financeiro direto ao erário, o que justifica sua adoção como modelo mais 

vantajoso para a Administração Pública. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
Subcontratação 

 

4.1. Não será permitida a subcontratação. 

 
Garantia da contratação 

 

4.2. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após 

término da vigência contratual, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou 

em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização, 

em valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor anual da contratação.  

4.3. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato.  

4.3.1 Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da 

assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa 

modalidade de garantia. 

4.3.2 A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 

vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 

seguradora.  

4.3.3 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação 

ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice 
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vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvados os períodos de 

suspensão contratual.  

4.3.4 Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de 

seguro de garantia antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de 

garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, 

fiança bancária ou títulos de capitalização. 

4.4. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, 

deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica com correção 

monetária. 

4.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério competente. 

4.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 

Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do 

Código Civil. 

4.7. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por 

pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de 

garantia, emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas 

pelo Governo Federal. 

4.7.1 O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com 

as condições gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de 

capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 

11 de março de 2022).  

4.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não 

aceitação, o pagamento de:  

4.8.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;   

4.8.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

4.8.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pelo Contratado.  

4.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis 

por igual período, contado da data de assinatura do termo aditivo ou da emissão do 

apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

4.10. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 

apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 

Administração.  
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4.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da 

data em que for notificada.  

4.12. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

4.12.1 O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo 

Contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

4.12.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 

vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 

respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos 

do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.  

4.13. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação 

de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do 

título de capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo 

circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.  

4.13.1 A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a 

regulamentação da Susep. 

4.13.2 A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do 

término da vigência da apólice.   

4.14. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 

após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 

atualizada monetariamente. 

4.14.1 Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra, 

a garantia somente será liberada ante a comprovação de que o Contratado pagou 

todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse 

pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 

contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas 

trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, 

observada a legislação que rege a matéria; 

4.14.2 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem 

que ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 

4.14.3 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, a 

Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o 

pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não 

comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da 

realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 

4.15. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste Termo de Referência. 

4.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
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Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

4.17. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço 

prevista neste Termo de Referência. 

 

5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução dos serviços deverá ocorrer de forma contínua e ininterrupta, observando-se 

os prazos, especificações técnicas e exigências constantes neste Termo de Referência, 

no edital e na proposta apresentada pela contratada. 

5.2. A empresa contratada será responsável por todas as atividades relacionadas à emissão, 

gerenciamento, operação, manutenção e suporte dos cartões eletrônicos de auxílio-

alimentação, vinculados ao sistema de gestão disponibilizado ao Município. 

5.3. A execução do contrato abrangerá as seguintes obrigações principais: 

5.3.1 A emissão e fornecimento dos cartões eletrônicos, personalizados e bloqueados, 

com chip ou tarja magnética, destinados exclusivamente aos servidores indicados 

pelo Município; 

5.3.2 A entrega dos cartões no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento 

da primeira listagem de servidores, com possibilidade de remessa posterior para 

novos servidores, mediante solicitação da Administração, sem ônus; 

5.3.3 A disponibilização de sistema de gestão online, com acesso da Administração para 

inserção de dados, acompanhamento das cargas, consulta de saldos, relatórios de 

uso e outras funcionalidades; 

5.3.4 A recarga mensal dos cartões, no valor correspondente ao auxílio definido pela 

legislação municipal, conforme listagem a ser enviada mensalmente pela 

Administração; 

5.3.5 A garantia de no mínimo 2 (dois) estabelecimentos credenciados, composta 

exclusivamente por estabelecimentos do ramo alimentício, com atuação 

preferencial no território do Município de Dona Euzébia; 

5.3.6 A prestação de atendimento técnico e operacional ao Município e aos servidores 

beneficiários, incluindo canais telefônicos e eletrônicos, em dias úteis, no mínimo 

em horário comercial; 

5.3.7 A substituição de cartões em caso de perda, roubo, extravio ou defeito, sem custo 

para o servidor ou para o Município; 

5.3.8 A entrega de relatórios mensais à Administração, contendo o quantitativo de 

beneficiários atendidos, valores creditados, percentual de utilização, 

estabelecimentos utilizados e eventuais ocorrências. 

5.4. A empresa contratada deverá assegurar a confidencialidade dos dados dos servidores e 

da Administração, bem como a integridade das informações inseridas no sistema. 

Quaisquer falhas, indisponibilidades ou irregularidades deverão ser sanadas em prazo 

hábil, sob pena de aplicação das penalidades contratuais cabíveis. 

5.5. No ato da assinatura do contrato, a empresa vencedora deverá comprovar a parceria com 

no mínimo 2 (dois) estabelecimentos sediados no Município de Dona Euzébia. 
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6. DA GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
Fiscalização 

 
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

 
Fiscalização Técnica 

 
6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

 
Fiscalização Administrativa 
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6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante 

ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

 
Gestor do Contrato 

 
6.15. Cabe ao gestor do contrato: 

6.15.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

6.15.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

6.15.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

6.15.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.15.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.15.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 
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6.15.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 
Recebimento 

 
7.1. O pagamento previsto neste contrato se restringe ao repasse mensal dos valores 

correspondentes ao auxílio-alimentação, a serem creditados nos cartões eletrônicos dos 

servidores públicos municipais beneficiários até o dia 20 de cada mês, conforme listagem 

fornecida pela Administração. 

 
Prazo de pagamento 

 
7.2. Optou-se pelo modelo pré-pago, que se fundamenta em critérios de eficiência 

administrativa, controle orçamentário e segurança operacional, estando alinhada aos 

princípios previstos no art. 37 da Constituição Federal, especialmente os da legalidade, 

eficiência e economicidade, ficando definido o repasse dos créditos a ser realizado até o 

dia 10 (dês) de cada mês, mediante deposito realizado pela Administração, contendo a 

relação dos servidores atendidos e os valores a serem creditados, compatíveis com os 

dados previamente informados pela Administração. 

7.3. a Administração deve buscar a solução mais vantajosa para o interesse público, 

considerando não apenas o menor preço, mas também aspectos relacionados à gestão 

do contrato, mitigação de riscos e qualidade do serviço prestado (art. 11 e art. 23). 

7.4. O modelo pré-pago apresenta vantagens significativas em relação ao pós-pago, 

destacando-se: 

7.4.1 Maior controle orçamentário e financeiro, uma vez que os valores são previamente 

empenhados e carregados nos cartões, evitando a formação de passivos 

financeiros;  

7.4.2 Redução de riscos contratuais, eliminando a possibilidade de inadimplência por 

parte da Administração;  

7.4.3 Facilidade de fiscalização e transparência, com a rastreabilidade imediata dos 

créditos disponibilizados;  

7.4.4 Previsibilidade dos gastos públicos, permitindo melhor planejamento financeiro 

mensal;  

7.4.5 Agilidade na disponibilização do benefício aos servidores, sem dependência de 

faturamento posterior.  

7.5. Ademais, o modelo pré-pago está em consonância com as boas práticas de governança 

pública e gestão de contratos administrativos, conforme orientações de órgãos de 

controle, como o Tribunal de Contas da União, que recomendam a adoção de 

mecanismos que privilegiem o controle prévio da despesa e a mitigação de riscos 

financeiros. 

7.6. Importante destacar que o benefício de auxílio-alimentação possui natureza indenizatória, 

não se incorporando à remuneração do servidor, sendo sua concessão regulada por 

legislação municipal específica, devendo sua operacionalização observar critérios de 

eficiência, segurança e economicidade. 
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7.7. Por fim, a escolha pelo modelo pré-pago se revela como a alternativa mais adequada ao 

interesse público, garantindo maior controle da execução contratual, segurança na gestão 

dos recursos públicos e efetiva entrega do benefício aos servidores municipais. 

 

Forma de pagamento 

 

7.8. A contratada deverá indicar, no momento da assinatura do contrato, os dados bancários 

para recebimento dos repasses, que ocorrerão por meio de ordem bancária, sendo de 

sua exclusiva responsabilidade a regularidade da conta informada. 

7.9. Fica expressamente pactuado que não haverá pagamento de qualquer valor à contratada 

a título de taxa de administração ou remuneração pela prestação dos serviços, salvo se, 

excepcionalmente, for pactuada taxa de administração positiva no resultado da licitação, 

hipótese em que o valor correspondente será calculado conforme percentual ofertado e 

mediante previsão expressa no contrato. 

7.10. contratada declara estar ciente de que, nos casos em que a taxa de administração for 

igual a zero, sua remuneração decorrerá exclusivamente de acordos comerciais 

estabelecidos com os estabelecimentos credenciados, não sendo devido qualquer valor 

pela Administração Pública a esse título. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Licitação, na 

modalidade Pregão, sob a forma Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM, através do maior desconto. 

8.1.1 Caberá aos Licitantes realizar seus lances sobre o percentual de desconto levando 

em consideração o preço anual de repasse disponibilizado pelo município, onde o 

lance igual a 100% de desconto equivale a taxa de administração igual a 0. 

8.1.2 Reitera que não será aceito taxa negativa, devendo estas serem iguais ou 

superiores a 0 (zero). 

 
Forma de fornecimento 

 
8.2. A prestação de serviço será de forma PARCELADA, de acordo com a necessidade dos 

requisitantes e com base nos parâmetros da Lei 14.133/2021. 

 
Exigências de habilitação 

 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

 
Habilitação jurídica 

 
8.4. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
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Junta Comercial da respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor; 

8.6. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.7. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

8.8. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.9. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 
8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
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do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 

n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

 
Qualificação Econômico-Financeira 

 
8.19. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

8.20. Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (demonstrações 

contábeis) dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2024 e 2023), já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

8.21. Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o 

de abertura) e Demonstração do Resultado do Exercício que apresentem valores dos 2 

(dois) últimos exercício, conforme art. 176, § 1º da Lei 6.404/76 e inciso I do art. 69 da Lei 

14.133/2021 e assim apresentados: 

8.21.1 publicados em Diário Oficial; ou 

8.21.2 publicados em Jornal; ou 

8.21.3 por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede 

ou domicílio da proponente; ou 

8.21.4 por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, 

inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, ou; 

8.21.5 Por Escrituração Contábil Digital (ECD), através da apresentação de cópia do 

SPED, devidamente transmitida via eletrônica, e obrigatoriamente, observado o 

prazo de entrega estipulado no art. 1078 da Lei Federal nº 10.406/2002. 

8.22. Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá 

apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e 

assinatura do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

8.23. Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os documentos 

referidos limitar-se-ão ao último exercício. 

 
Qualificação Técnica 

 
8.24. Será exigido no processo licitatório atestado de capacitação técnica das interessadas 

em participar do certame podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público (com 
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identificação legível do responsável que assinou e cargo) e/ou privado (se for privado, 

assinatura pelo proprietário ou representante legal). 

 
Quando a empresa for Microempreendedor Individual (MEI) 

 
8.25. O Microempreendedor Individual com base no art. 68 da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006 é considerado pequeno empresário, pelo qual faz jus a 

dispensa de apresentação do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis em 

observância ao §2º do art. 1.179, do Código Civil. 

8.26. O Microempreendedor Individual é obrigado a comprovar através do Comprovante 

de Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI) e a Declaração Anual do Simples 

Nacional DASN SIMEI dos últimos dois anos, sob pena de desclassificação. 

8.27. Quando se tratar de MEI inscrito há menos de dois anos, os documentos referidos 

limitar– se–ão ao último exercício. 

8.28. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$ 1.641.600,00 

(um milhão seiscentos e quarenta a um mil e seiscentos reais). 

9.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

Contratada dependerão dos quantitativos de materiais efetivamente adquiridos e de 

serviços executados. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, 

conforme detalhamento a seguir: 

10.2. Nº 02.01.01.04.122.019.2.0082-3.3.90.46 – Auxilio Alimentação 

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como 

sigilosas. 

 
Dona Euzébia, 23 de abril de 2026. 

 

 

_________________________________ 

Renato Pereira de Moura 

Secretaria de Gabinete 

file:///C:/Users/User/Downloads/Pregao_Eletronico_91_2023_Edital_91_2023.DOC%23art4
file:///C:/Users/User/Downloads/Pregao_Eletronico_91_2023_Edital_91_2023.DOC%23art4
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ANEXO II - TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

Por meio deste instrumento, ............................. (identificar o Contratado) declara que 

está ciente e concorda com as disposições e obrigações previstas no Edital OU Aviso de 

Contratação Direta, no Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere o 

Pregão/Concorrência/Dispensa Eletrônica nº.........../20......., bem como que se responsabiliza, sob 

as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados 

durante o processo de contratação. 

 
Local-UF, ........ de ................... de 20..... 
 
 

 

(Nome e Cargo do Representante Legal)
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR INTRODUÇÃO 
 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento, onde 
apresenta os devidos estudos para a contratação de serviços que atendam à necessidade 
abaixo especificada, cujo objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e 
identificar no mercado a melhor forma para supri-la, levando sempre em observância às 
normas vigentes e os princípios que regem a Administração Pública. 
 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  
 
Justifica-se a presente contratação em virtude da necessidade de ter uma empresa especializada 
para administrar, gerenciar, fazer a emissão e o fornecimento de cartões de vale alimentação 
eletrônico/magnético com tecnologia de chip, com senha pessoal, para recargas mensais, 
destinados aos servidores da Prefeitura Municipal de Dona Euzébia, em atendimento a Lei 
Municipal nº 996 de 25 de novembro de 2019 e por se tratar de uma medida estratégica e 
necessária por diversos motivos como: facilidade, agilidade, segurança, controle e redução de 
custos operacionais, além de transparência. Assim, a contratação visa otimizar a gestão dos 
benefícios aos servidores municipais, garantindo maior eficiência e segurança no processo.  
Assim, proporcionar o fornecimento de vale alimentação aos servidores públicos municipais, por 
meio da contratação de empresa que forneça cartões magnéticos e rede de serviços adequada 
para utilização de créditos pelos beneficiários, sendo que o cartão deverá ser aceito como meio 
de pagamento em todos os estabelecimentos que estiverem credenciados dentro do Município 
de Dona Euzébia e utilizado, exclusivamente, para a compra de gêneros alimentícios.  
 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  
 

A presente contratação encontrasse devidamente pormenorizada no plano de contratação anual 
para o ano calendário de 2026. 
 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 

A contratada deverá aqui atender a todas as exigências contidas na descrição detalhada do item 
solicitado em Edital;  
Efetuar a entrega dos itens conforme emissão da Autorização de Fornecimento;  
A empresa deverá estar devidamente registrada na JUCEMG com o CNAE da atividade 
específica para a qual a contratação se destina.  
Comprovar a formalização de consulta e intenção de contratação de no mínimo três 
estabelecimentos locais do ramo de comércio varejista de gêneros alimentícios (dentro do 
território municipal) para fornecimento aos servidores municipais.  
 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS 
DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE, 
QUE CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE 
MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA  

 
A contratação de vale alimentação não se baseia pela obtenção do menor valor dos serviços, 
mas sim, no alcance do menor preço considerando a MENOR TAXA de administração, até o 
limite de taxa 0% (Zero por cento), para o município de Dona Euzébia. Por essa razão, a prática 
de menor taxa de administração é utilizada como parâmetro de licitação e de posterior 
comprovação da vantajosidade. Essa taxa é aplicada sobre o valor global oferecido como vale 
alimentação aos servidores pela entidade. A taxa de administração para o município de Dona 
Euzébia será de superior ou igual a 0%. O quantitativo estimado de servidores é 380 (trezentos 
e oitenta), podendo, a qualquer tempo, a Administração Municipal de Dona Euzébia alterar 
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mensalmente as quantidades de cartão estabelecidas.  
O valor de cada cartão/servidor é de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais). O valor estimado 
mensal da contratação equivalente a R$ 136.800,00 (cento e trinta e seis mil e oitocentos reais), 
totalizando em 12 meses o valor de R$ 1.641.600,00 (um milhão seiscentos e quarenta e um mil 
e seiscentos reais). 
 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS 
ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA 
ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR  

 
Há contratação anterior, realizada pelo Município, para a administração e emissão de cartões 
magnéticos ou com chip, para concessão dos benefícios do vale alimentação, de acordo com os 
valores em reais pré-estabelecidos aos seus servidores. A entidade contratada anteriormente 
pela Administração é a GIMAVE - MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES LTDA, onde 
vem executando os serviços conforme exigido em contrato.  
No entanto, com a aprovação da Lei n. 14.133/2021, surge a necessidade de uma nova 
contratação, visando ampliar as oportunidades de participação do maior número possível de 
empresas. O levantamento de mercado é uma etapa fundamental para a tomada de decisão na 
contratação de serviços ou aquisição de bens, pois permite que sejam identificadas as mais 
diversas alternativas de mercado para que atendam à necessidade específica da contratação em 
questão.  
Em observância ao surgimento de novas tecnologias aplicadas aos serviços de fornecimento e 
gerenciamento de vale alimentação, as quais teriam condições de ampliar significativamente a 
eficiência dos serviços e flexibilizar as formas de utilização do benefício durante as operações 
de pagamento.  
Nesse contexto, como PRIMEIRA OPÇÃO: mantém-se o cartão magnético com chip eletrônico 
de segurança e com senha pessoal, uma vez que os servidores já estão adeptos a esse formato 
e seus dispositivos são compatíveis.  
Ainda, a concessão via cartão de vale alimentação garante as empresas e órgãos públicos que 
os valores sejam devidamente utilizados dentro de toda a rede de credenciadas municipais aptas 
a atender os usuários, oportunizando assim uma melhoria até mesmo na economia local.  
Como SEGUNDA OPÇÃO: o pagamento do valor poderia ser incorporado ao vencimento na 
folha de pagamento dos servidores, porém observou-se que se executado isso, acarretaria num 
desconto ainda maior do Imposto de renda pois estaria sendo contabilizado junto ao salário 
mensal e que o não atenderia o fim especifico, pois a conversão em pecúnia poderia ser gasto 
em outras coisas que não alimentação.  
Diante disso, a Administração Municipal optou pela busca de empresas que possam oferecer 
sistemas por meio de cartão magnético com chip eletrônico de segurança e serviços de 
administração, gerenciamento e fornecimento de documentos de legitimação para concessão do 
benefício de vale alimentação, oferecendo aos usuários do sistema uma plataforma completa e 
acessível.  
 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS 
RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O 
CASO.  

 
A empresa contratada será responsável por toda a gestão do sistema de cartões de vale 
alimentação, incluindo a administração dos cadastros dos servidores, controle de saldo, emissão 
de novos cartões, entre outros.  

A emissão dos cartões será realizada e de responsabilidade da empresa contratada, garantindo 
que cada servidor receba o seu cartão de forma segura e dentro dos prazos estabelecidos.  
A entidade contratada terá um prazo de 15 (quinze) dias, para posterior assinatura do contrato, 
para apresentar no mínimo 03 (três) estabelecimentos credenciados no Município de Dona 
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Euzébia.  
Quanto ao fornecimento e recargas mensais a empresa irá fornecer os cartões aos servidores, 
assegurando que os mesmos sejam recarregados mensalmente com o valor correspondente ao 
vale alimentação, qual seja R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), podendo, a qualquer tempo, 
a Administração Municipal de Dona Euzébia alterar mensalmente as quantidades de cartões 
assim como o valor a ser repassado. 

Manutenção e Assistência Técnica: Caso, e sempre que for necessário, a empresa contratada 
deverá fornecer manutenção tanto preventiva quanto corretiva nos cartões, bem como 
assistência técnica para resolver eventuais problemas relacionados ao funcionamento dos 
mesmos. A assistência inclui desde a substituição de cartões danificados, atualização de 
software, como outros serviços relacionados.  
A empresa também deverá possuir sistema de informática (app) acessível ao contratante e aos 
beneficiários por meio de acesso via internet e que possibilite as seguintes funcionalidades 
mínimas: Emissão de extrato, valor dos créditos e dos débitos e locais de utilização; Consulta e 
emissão de relação atualizada da rede de estabelecimentos conveniados.  
É importante que a empresa contratada atenda a todas as exigências relacionadas à qualidade 
dos serviços prestados, segurança das informações dos servidores e cumprimento dos prazos 
estabelecidos. Além disso, é fundamental que a empresa disponha de uma equipe técnica 
capacitada para oferecer suporte eficiente em caso de necessidade. 
 

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO  
 
Todavia, a natureza do objeto desta contratação não é passível de parcelamento, pois se trata 
de serviços contínuos de fornecimento e gerenciamento do vale alimentação. Assim a licitação 
deverá ser realizada visando à contratação de apenas uma empresa responsável pelos serviços, 
não sendo viável para a Administração Pública o parcelamento do objeto em questão.  
 

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, 
MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS  

 
Objetiva-se que a presente contratação promova a continuidade da prestação dos serviços, 
devidamente integradas às modernas soluções tecnológicas disponíveis no mercado. Assim, 
como a Administração Municipal de Dona Euzébia optou pela PRIMEIRA OPÇÃO buscando por 
empresas que possam oferecer sistemas por meio de cartão magnético com chip eletrônico de 
segurança e serviços de administração, gerenciamento e fornecimento de documentos de 
legitimação para concessão do benefício de vale alimentação, oferecendo aos usuários do 
sistema uma plataforma completa e acessível. Ainda, a terceirização do serviço resulta na 
redução de custos e despesas operacionais para a administração municipal, uma vez que a 
empresa contratada será responsável por atividades como emissão, gerenciamento e recargas 
dos cartões. 

 
9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE 
SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAL  

 
A celebração de contrato com a Contratada e a execução do contrato deverá ser acompanhada 
e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos respectivos substitutos, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração, demais cláusulas de gestão do contrato poderão ser 
encontradas pormenorizadas no contrato. Quando tratar-se de objeto comum a indicação dos 
Fiscais do Contrato será realizada pela equipe técnica com servidores experientes em 
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fiscalização e que possuem conhecimento acerca desta contratação.  
 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES  
 
Não há contratações correlatas ou interdependentes, tendo em vista o objeto contemplar em sua 
totalidade a especificação/descrição da necessidade do município para que o mesmo possa fazer 
uso.  
 

11. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 
MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE 
OUTROS RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E 
RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL  

 
Diante da natureza da contratação, e tendo em vista que os serviços serão oferecidos quase que 
integralmente sob a forma de plataformas digitais, esta não suscita prejuízos ambientais, 
estando, portanto, de acordo com as regras de sustentabilidades vigentes.  
 

12. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA  

 
O vale alimentação é concedido mensalmente aos servidores municipais. Para viabilizá-lo, a 
Administração optou pela contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
fornecimento e gerenciamento deste benefício. Deste modo, a contratação da solução descrita 
neste Estudo Técnico Preliminar se mostra tecnicamente possível, adequada à realidade deste 
Município. Ademais, trata-se de modelo de contratação praticada por diversos órgãos públicos 
das esferas municipal, estadual e federal, razão pela qual, entende-se pela a viabilidade da 
contratação pretendida.  
A contratação refere-se exclusivamente à emissão de cartões magnéticos para a aquisição de 
gêneros alimentícios. É expressamente vedada a oferta de empréstimos em qualquer 
modalidade, bem como a aquisição de outros produtos, seja dentro ou fora do território do 
Município de Dona Euzébia.  
 
Dona Euzébia, 13 de janeiro de 2026. 
 
 

Pamela Pereira Soares 
Secretaria de Administração e Finanças 


